
GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 
www.gcntcsçguradora.com.br 

í AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA 
- : MINISTERIAL N° 215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n° 15414.001996/2004-18 

c- ; g u r i s a O r « (-^^jgp Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531(Automóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

Gente 
APÓLICE DE SEGURO AUTOMOVEL E/OU RCF-V E/OU 

ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N° ITENS 
00111 

PAGINA 
llOde III 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DO(A) SEGURADO{A) 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS. 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS@PMSAP.COM.BR 

DADOS 0O{A) CORRETOR 

CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
05932310156418 

COD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DABOS D O SEGURO {POR ITEM) 

Atenção: As infonnações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confonne estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso dc perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM .MARCA/TIPO ANO FAB/MOD 
00110 PEUGEOT ' PT BOXER 2.3 FURG.TBDIES. MED/ 2015 2015 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 21 01 0 0 / 0 0 0.00 

COBERTURAS LMI (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000.00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000.00 

CÓD. FIPE 
024163-6 

CAPAC. 
5 

PLACA CHASSI 
IWS-9567 936ZCWMNCF2148523 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
25.41 
16,94 

FRANQUIA (RS) 
0,00 
0.00 

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFOR.VIAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização prineipal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/) / Jornal do Carro/SP (www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabcla-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados dc seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro c corrctagem dc seguros. Consulta dc condiçõcs contratuais/rcgulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL B O SEGURO (valores em Reais) FORMA D E PAGAMENTO 
Prêmio Liquido: 
.4dicioiial Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971,36 
0.00 
0.00 

0,00 

3.971,36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. I Venc. | Valor Pare. Venc. Valor 
1 27/05/2016 3.971,36 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente c dc pleno direito cancelado, independente dc qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Pare. I Venc. | Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados e informações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado e do CoiTctor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros c o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente, c investido dc podcres de representação do segurado junto às seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de infonnações. o Segurado perderá o direito á indenização em caso de sinistro. 
Os tcnnos que regem as coberturas contratadas nesta apólice cncontram-sc especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.genteseguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fonna impressa. Em caso de dúvidas ou divergências, entre cm contato com seu Corretor dc 
seguros ou. se preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Scgurado(a): 

Site: www.gcntcscguradora.com.br Porto Alegre, ' e Maio de 2016 
E-niail: gcntcscguradora(ãgcntcseguradora.corn.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Suslik Wais 

mailto:COMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/
http://www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabcla-jc/
http://www.suscp.gov.br
http://www.genteseguradora.com.br
http://www.gcntcscguradora.com.br


Seguradora 

GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - C1£P 90020-060 - CNPJ n." 90.180.605/0001-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^ ^ ^^^^^^^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
WWW,gcntcscguradora.com.br 

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

MINISTERIAL N» 215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n" 15414.001996/2004-18 
Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 053I(Automóvcl-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N" ITENS 
c o m 

PAGINA 
108de III 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS 0 0 ( A ) SEGURADO(A) 

NOME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS(a;PMSAP.COM.BR 

DADOS DO(A) CORRETOR 

CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

l>A»OS D O S E G U a O (POR ITEM) 

Atenção: As infomiações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confomie estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso dc perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO 
00108 FIAT ' FT UNO EVOLUTION 1.4 FIRE FLEX 8V 5P 

COBERT. AUTO RCF 
04 10 01 

COBERTURAS 
RCF - DANOS MATERIAIS 
RCF - DANOS CORPORAIS 

BÔNUS/CLASSE 
1 0 / 0 1 

ANO FAB/MOD 
2014 2015 

IS CASCO 
0.00 

LMl (RS) 
50.000.00 
50.000.00 

CÓD. FIPE 

001425-7 

CAPAC. 
5 

PLACA 
IWC-75I2 

PRÊMIO (RS) 
12.32 
8,21 

CHASSI 

9BD195A73F063623I 

FRANQUIA (RS) 
0,00 
0,00 

u s o 
Comercial 

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/) / .lornal do Carro/SP (www.estadao.com.br/jornal-do-carro/tabcla-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura espeeífica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normalização c controle dos mercados dc seguro, previdência complementar 
abcna. capitalização, resseguro c conctagcm dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br. com o número de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL P O SEGTOO (vatores e w Reais) FORMA DE PAGAMENTO 
Prêmio Liquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971.36 
0,00 
0,00 

0,00 

3.971,36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador; 
Ag: CC: 

Pare. I Venc. | Valor Pare. Venc. Valor Pare. 

1 27/05/2016 3.971.36 

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente dc qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os tcnnos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Venc. Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados e informações fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros e o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos tcrnios da legislação vigente, c investido de poderes de representação do segurado junto às seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de infonnações. o Segurado perderá o direito à indenização ein caso de sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.genteseguradora.coin.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fonna impressa. Em caso de dúvidas ou divergências, entre cm contato com seu CoiTctor dc 
seguros ou, sc preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Segurado(a): 

Site: vvvvw.gcntcscguradora.com.br Porto Alegre, \ \ 03 c M a i o d c 2 0 1 6 
E-mail: gentcscguradora(a;gentescguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Susiik Wais 

http://www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/
http://www.estadao.com.br/jornal-do-carro/tabcla-jc/
http://www.susep.gov.br
http://www.genteseguradora.coin.br


GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - C1£P 90020-060 - CNPJ n." 90.180.605/0001-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^^^ ^^^^^^ A U T O M Ó V E L E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcscguradora.com.br 

í AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
ç. T " MINISTERIAL N" 215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n" 15414.001996/2004-18 
s - > e g U í a d o r a (-J^^jg^ R e g i s t a SUSEP: O6793 Ramos: 0531(Automóvcl-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

Gente 
CASA APÓLICE ENDOSSO 
01 0001729 000000 

REN. APÓLICE PROPOSTA 
0001697 0001608 

N" ITENS 
00111 

PÁGINA 
106de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DO(A) SEGÜRADO(A) 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

C Ó D . C I A 

01017728 

CPF/CNPJ: 

88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS. 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF TELEFONE/FAX EMAIL 
RS 51-36628420 COMPRAS@PMSAP.COM.BR 

DADOS DO(A) COHBETOR 

CORRETOR 

BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 

05932310156418 

CÓD. CIA 

0100977 

TELEFONE 

30316060 

' S ^ i H S H B H H H H B ^ H i DAOOS D O S E G U R O (POR ITEM) 

Atenção: As infonnaçòes do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confonnc estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso de perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO 

00106 R E N A U L T / RT CLIO RN/ALIZE/EXPR. ' l .0 HI-

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE 

04 10 01 10 /01 

COBERTURAS 
RCF - DANOS MATERIAIS 
RCF - DANOS CORPORAIS 

ANO FAB/MOD 
2014 2015 

IS CASCO 

0,00 

LMI (RS) 
50.000,00 

50.000,00 

COD. FIPE 

025054-6 

CAPAC. 

5 

PLACA 

IWA-5613 

CHASSI 

8A1BB8215FL511393 

USO 
Comcrcial 

PRÊMIO (RS) 
12,32 
8,21 

FRANQUIA (RS) 
0,00 

0,00 

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇOES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indices/vciculos/) ' Jornal do Carro/SP (www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabcla-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normalização c controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
abcria, capitalização, resseguro c corrctagcm dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 

PREÇO T O T A L P O S E G U R O (valores e m Reais) F O R M A D E P A G A M E N T O 

Prêmio Líquido: 
Adicional Fracionaniento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N" de Parcelas: 

3.971,36 
0.00 

0,00 

0,00 

3.971,36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: 

Pare. I Venc. | Valor Pare. Venc. Valor 

27/05/2016 3.971,36 

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os tennos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

CC: 
Parc-I Venc. | Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados e informações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros c o 
profissional devidamente habilitado c registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, e investido de poderes dc representação do segurado junto às seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de informações, o Segurado perderá o direito à indenização cm caso dc sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.genteseguradora.com.br 
Desta fonna, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fornia impressa. Em caso de dúvidas ou divergências, entre cm contato com seu Corretor dc 
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Scgurado(a): 

Site: www.gentescguradora.com.br Porto Alegre, ' c Maio de 2016 
E-mail:gcnteseguradora(a,gcntcseguradora.eom.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Susiik Wais 

http://www.gcntcscguradora.com.br
mailto:COMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.fipc.org.br/pt-br/indices/vciculos/
http://www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabcla-jc/
http://www.suscp.gov.br
http://www.genteseguradora.com.br
http://www.gentescguradora.com.br


Geiile 
Seguradora 

GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - C1£P 90020-060 - CNPJ n." 90.180.605/0001-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcseguradora.com.br 

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

MINISTERIAL N" 215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n° 15414.001996/2004-18 

Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531(Automóvel-Casco). 0553(RCFV). Ü520(APP) 
CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N° ITENS 
00111 

PAGINA 
104 de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DABOS DO{A) SEGlJRADO(A) 

NOME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONlO DA PATRULHA 

COD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS@;PMSAP.COM.BR 

DADOS DOÍA) CORRETOR '-•ti:. 

CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

COD. SUSEP 
05932310156418 

COD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

i DADOS D O S E G i m O (POR ÍTEMi 

Atenção: As infonnavõcs do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confonric estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso de perda dç direito à indenização se o questionário contiver dcclaraçõcs inexatas ou que não correspondam com a realidade, 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/MOD 
00104 RENAULT . 'RTCUORN/ALIZE/EXPR. /1 .0 Hl- 2014 2015 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 10 01 10/01 0.00 

COBERTURAS L.MI (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000.00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000.00 

CÓD. FIPE 
025054-6 

CAPAC. 
5 

PLACA 
IWA-5626 

CHASSI 
8A1BB8215FLS12555 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
12.32 
8.21 

FRANQUIA (RS) 
0.00 

0.00 

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indiees/vciculos/) / Jornal do Carro/SP (www.estadão.com.br/jomal-do-carro/tabcla-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, nonnatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capiialização. resseguro c corrctagem dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov,br. com o número de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

V lcjrrKEÇQ TOTAL D O SEGURO (valores em Reais) FORMA B E PAGAMENTO 
Prêmio Liquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N" de Parcelas: 

3.971.36 
0.00 

0.00 

0.00 

3.971.36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Pare. | Venc. | Valor 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. Venc. Valor 
27/05,/2016 3.971.36 

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente c dc pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Pare. I Venc. Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora. 
Os dados e infonnaçõcs fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros c o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos tcmios da legislação vigente, c investido de podcres de representação do segurado junto às seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc informações, o Segurado perderá o direito à indenização em caso de sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice cncontram-sc especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.genteseguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso de dúvidas ou divergências, entre cm contato com seu Corretor dc 
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Segurado(a): 

Site: www.gentcscguradora.com.br Porto Alegre. ' e Maio de 2016 
E-mail: gcntescguradora(gigcntcsegiiradora.eom.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Susiik Wais 

http://www.gcntcseguradora.com.br
http://www.fipc.org.br/pt-br/indiees/vciculos/
http://www.genteseguradora.com.br
http://www.gentcscguradora.com.br


G ^ e 
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GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - C1£P 90020-060 - CNPJ n." 90.180.605/0001-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www,gcnlcscguradora.com.br 

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

MINISTERIAL 215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n" 15414.001996/2004-18 
Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531(Automóvcl-Casco). 0553(RCFV), 0520(APP) 

CASA 
U1 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N" ITENS 
00111 

PAGINA 
102de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DO(A) SEGI®ADO(A) 

NOME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

COD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRASCoiPMSAP.COM.BR 

DADOS DÓ{A) CORRETOR 

CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS D O SEGURO {POR ITEM) 

Atenção: As informações do Questionário dc Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso de perda dc direito à indenização sc o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam coin a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/.MOD 
00102 RENAULT/RTCLIORN/ALIZE/EXPR. /1 .0HI- 2014 2015 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 10 01 10/01 0.00 

COBERTURAS LMI (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000,00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000,00 

CÓD. FIPE 
025054-6 

CAPAC. 
5 

PLACA 
IWA-5621 

CHASSI 
8A1BB8215FL413267 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
12.32 

8.21 

FRANQUIA (RS) 
0,00 

0,00 

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/veiculos/) / Jornal do Carro/SP (www.cstadao.com.br/jomal-dp-carro/tabela-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo sc contratada cobertura específica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintcndcncia de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização c controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro c eorrctagcm dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número dc processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL D O SEGURO (valores e m Reais) FORMA DE PAGAMENTO 
Prêmio Liquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice; 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971.36 
0.00 

0,00 

0,00 

3.971.36 
0,00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Pare :• I Venc. | Valor Pare. I 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Venc. Valor 
1 27/05/2016 3,971,36 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro, 

Pare. I Venc. Valor 

A Gente Seguradora, coin base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora. 
Os dados e informações fomccidas são de inteira responsabilidade do Segurado c do Con-etor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros c o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente, c investido dc podcres de representação do segurado junto ás seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de infomiaçõcs. o Segurado perderá o direito ã indenização em caso dc sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.genteseguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor dc 
seguros ou. se preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Scgurado(a): 

Site: www.gcntcscguradora.com.br Porto Alegre . ' e Maio de 2016 
E-niail: gcntcscguradoraCí^gentcseguradora.ccm.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Susiik Wais 

http://www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/veiculos/
http://www.cstadao.com.br/jomal-dp-carro/tabela-jc/
http://www.suscp.gov.br
http://www.genteseguradora.com.br
http://www.gcntcscguradora.com.br


Genle 
GENTE SEGURADORA S/A 

Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - C1£P 90020-060 - CNPJ n." 90.180.605/0001-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 APÓLICE DE SEGURO AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcscguradora.com.br 
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA 
MINISTERIAL N° 215 DE 28/11/1984 

. g i i r ; ' Í O r ; í Registro SUSEP: 06793 

ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

Processo SUSEP n" 15414.001996/2004-18 

Ramos: 053 l(Automóvcl-Casco). 0553(RCFV), 0520(APP) 

CASA APÓLICE ENDOSSO REN. APÓLICE PROPOSTA 
01 0001729 000000 0001697 0001608 

N" ITENS PÁGINA 
OOIII l O O d e l l l 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

: D A D O S DO{A)SEGÜRAOO(A) 

NOME/RAZÃO SOCIAL CÓD. CIA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 01017728 

CPF/CNPJ: 

88,814,199/0001-32 

ENDEREÇO CEP 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 95500-000 

BAIRRO 

CENTRO 

CIDADE UF TELEFONE/FAX EMAIL 
S T 0 , A N T 0 N 1 0 PATRULHA RS 51-36628420 COMPRAS(®PMSAP,COM,BR 

^ ^ D A D O S DO(A) C O R R E T O R 

CORRETOR CÓD. SUSEP 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 05932310156418 

CÓD. CIA TELEFONE 
0100977 .30316060 

DAOOS D O S E G I M O {POR ITEM) 

Atenção: As infonnações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO, Confonnc estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso dc perda de direito ã indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITE.M MARCA/TIPO 

00100 FORD ' FD FIESTA SE 1.6 8V FLEX 5P 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE 

04 10 01 10 /01 

COBERTURAS 
RCF - DANOS MATERIAIS 
RCF - DANOS CORPORAIS 

ANO FAB/.MOD 
2014 2014 

IS CASCO 
0,00 

LMI (RS) 
50.000.00 

50.000.00 

CÓD. FIPE 

003382-0 

CAPAC. 

5 

PLACA 

IVW-7152 

CHASSI 

9BFZF55P4E8111450 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
12.32 
8.21 

FRANQUIA (RS) 

0.00 

0.00 

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/) / Jornal do Carro/SP (www.cstadao.com.br/jomaI-do-carro/tabcla-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatizaçâo e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br. com o número dc processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL DO SEGURO (vatores em Reak) FORMA BE PAGAMENTO 
Prêmio Líquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 

de Parcelas: 

3.971.36 
0.00 

0.00 

0.00 

3.971.36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Pare. I Venc. Valor Pare. I Venc. 

Banco Cobrador: 
Ag: 

I 
CC: 

Valor 

1 27/05/2016 3.971.36 

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente dc qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Pare. Venc. Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados e informações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado c do Coiretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros c o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, c investido de podcrcs de representação do segurado junto às seguradoras. Se 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc informações, o Segurado perderá o direito à indenização em caso dc sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentescguradora.com.br. 
Desta fonna, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso de dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Cortctor dc 
seguros ou. se proferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Scgurado(a): 

Site: www.gcritcscguradora.com.br Porto Alegre. ; Maio de 2016 
E-mail: gcmescguradora(&;gcntcscguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Susiik Wais 

http://www.gcntcscguradora.com.br
http://www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/
http://www.cstadao.com.br/jomaI-do-carro/tabcla-jc/
http://www.suscp.gov.br
http://www.gentescguradora.com.br
http://www.gcritcscguradora.com.br


Tf- r GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - C1£P 90020-060 - CNPJ n." 90.180.605/0001-02 
FONE/FAX: ,51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^ ^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcseguradora.com.br 

í AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
. M1NISTERIALN' '215DE 28/11/1984 Processo SUSEP n° 15414.001996/2004-18 

I i j u r v i a o r a (^^Jg^ Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531(Automóvcl-Casco). 0553(RCFV), 0520(APP) 

Gente 
CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N° ITENS 
00111 

PAGINA 
98de III 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DOÍA) SEGUMADO(Â) 
NOME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONlO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS@PMSAP.COM.BR 

DADOS DO{A> COHRETOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
05932310156418 

COD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS DO SEGmO {POR ITEM) 
Atenção: As informações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confonric estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, é caso de perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/MOD CÓD. FIPE CAPAC. PLACA CHASSI 
00098 AG ' AGRALE/MA 8.5 TRAILLER 2012 2012 999999-9 7 OPF-6370 9BYC51A1ACC001758 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO USO 
04 62 03 10/01 0,00 Comercial 

COBERTURAS LMI (RS) PRÊMIO (RS) FRANQUIA (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000,00 29.56 0.00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000,00 19.71 0.00 

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFOR.MAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indices/veicuios/) / Jornal do Carro/SP (www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-je/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro c con-etagem de seguros. Consulta de condições contiatuais/rcgulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br. com o número dc processo 
constante da apólicc/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL DO SEGURO (vatores tm Reais) FORMA DE PAGAMENTO 
Prêmio Líquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de -Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N" de Parcelas: 

3.971.36 
0.00 

0.00 

0.00 

3.971.36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 
Pare. | Venc. | ValõT" 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. I Venc. I Valor Pare. | Venc. | V a l o ~ 
27/05/2016 3.971.36 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente c dc pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados c infonnaçõcs fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros e o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos tennos da legislação vigente, é investido dc podcrcs dc representação do segurado junto às seguradoras. Se 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de informações, o Segurado perderá o direito á indenização cm caso de sinistro. 
Os tennos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcseguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fonna impressa. Em caso de dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor de 
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Scgurado(a): 

Site: www.genteseguradora.com.br Porto Alegre. ' e Maio de 2016 
E-mail: gcntescguradoraígigenteseguradora.com .br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Susiik Wais 

http://www.gcntcseguradora.com.br
mailto:COMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.fipc.org.br/pt-br/indices/veicuios/
http://www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-je/
http://www.suscp.gov.br
http://www.gcntcseguradora.com.br
http://www.genteseguradora.com.br
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Gente 
GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.í' 90.180.605/0001-02 
FONE/FAX; (51) 3023-88S8 - OUVIDORIA 0800 607 0888 
www.gcntcseguradora.com.br 
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA 
MINISTERIAL N' '215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n° 15414.001996/2004-18 
Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 053i(Automóvcl-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

APÓLICE DE SEGURO AUTO.MOVEL E/OU RCF-V E/OU 

ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

CASA APÓLICE ENDOSSO 
01 0001729 000000 

REN. APÓLICE PROPOSTA 
0001697 0001608 

N° ITENS 
00111 

PÁGINA 
96de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

D A D O S DOtA) SEGKR A » 0 ( A ) 

NOME/RAZÃO SOCL4L 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONlO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 

95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF TELEFONE/FAX E.MAIL 
RS 51-36628420 COMPRAS®PMSAP.COM.BR 

DADOS DO{A) C O R E E T O R 

CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

O A 0 O S D O SEGURO (POR JTEM) 

Atenção: As informações do Questionário dc Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso dc perda dc direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

riE.M .MARCA/ITPO 

00096 PA PAS/ONIBUS VW/15.190 

COBERT. AUTO RCF 
04 62 03 

COBERTURAS 
RCF - DANOS MATERIAIS 

RCF - DANOS CORPORAIS 

BÔNUS/CLASSE 
1 0 / 0 1 

ANO FAB/.MOD 
2014 2014 

IS CASCO 

0,00 
L.V1I (RS) 

50.000.00 
50.000,00 

CÓD. FIPE 
999999-9 

CAPAC. 
43 

PLACA 
lVW-2759 

CHASSI 

9532E82W6ER430995 

USO 
Comcrcial 

PRÊMIO (RS) 

29.56 
19,71 

FRANQUIA (RS) 

0,00 

0,00 

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.tipe.org.br/pt-br/indiees/vciculos/) / Jornal do Carro/SP (www.estadao.eom.br/jomal-do-caiTo/tabela-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Siípcrintcndcncia de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização c controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro c coiTctagem de seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br. com o número dc processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

P E B Ç O m Í A I , FORMA DE F ^ A J V f f i N T O 

Prêmio Liquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971,36 
0,00 

0,00 
0.00 

3.971.36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. Venc. Valor 
27/05/2016 3.971.36 

Pare I Venc. I Valor Pare. | Venc. [ Valor 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente c dc pleno direito cancelado, independente dc qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora. 
Os dados e informações fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros c o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos tennos da legislação vigente, é investido dc poderes de representação do segurado junto às seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc informações, o Segurado perderá o direito ã indenização cm caso de sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice cnconti-am-sç especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcscguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso de dúvidas ou divergências, entre ein contato com seu Corretor dc 
seguros ou. se preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Segurado(a): 

Site: www.gcmcseguradora.eom.br Porto Alegre, ' c Maio de 2016 
E-mail: gontescguradora(f^genteseguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcntcseguradora.com.br
http://www.tipe.org.br/pt-br/indiees/vciculos/
http://www.estadao.eom.br/jomal-do-caiTo/tabela-jc/
http://www.suscp.gov.br
http://www.gcntcscguradora.com.br
http://www.gcmcseguradora.eom.br


Gente 
GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - C1£P 90020-060 - CNPJ n." 90.180.605/0001-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.2cntcsctiuradora.com.br 

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

MINISTERIAL N" 215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n" 15414.001996/2004-18 
Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 053UAutomóvelvCasco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N° ITENS 
00111 

PAGINA 
94 de 111 

V IGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até ás 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS 0O(A) SEGURA0O(A) 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

COD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS. 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
ÇOMPRAS@PMSAP.COM.BR 

DADOS DO(A) CORRETOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

COD. SUSEP 
05932310156418 

COD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS 0O SEGimO {POR ITEM) 
Atenção: As infomiaçõcs do Questionário cie Avaliação de Riseo são esseneiais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso de perda de direito 9 indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/MOD 
00094 C I T R O E N / C N J U M P E R 2.3 FURGÃO TB DIESEL 2014 2014 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 11 01 10/01 0,00 

COBERTUR.AS LMI (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000,00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000,00 

COD. FIPE 
011100-7 

CAPAC. 
3 

PLACA CHASSI 
IVW-2748 935ZCWMNCE21342I5 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
29,56 
19,71 

FRANQUIA (RS) 
0,00 

0,00 

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/) / Jornal do Carro/SP (www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabcla-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo sc contratada cobertura cspccífica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, nonnatizaçâo e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e coiretagcm dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número dc processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL OO SEGURO (valom f m Reais) FORMA BE PAGAiWENTO 
Prêmio Liquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971,36 
0,00 

0,00 

0,00 

3.971,36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. I Venc. Valor Pare. I Venc. | Valor 
1 27/05/2016 3.971,36 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente c dc pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Pare. I Venc. | Valõi~ 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora. 
Os dados e infomiaçõcs fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros c o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, c investido dc poderes de representação do segurado junto às seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc informações, o Segurado perderá o direito á indenização em caso de sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentcscguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor dc 
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Scgurado(a): 

Site: www.genteseguradora.eom.br Porto Alegre, e Maio de 2016 
E-mail: gcntcscguradora(ã;gcnteseguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Susiik Wais 

http://www.2cntcsctiuradora.com.br
mailto:OMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/
http://www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabcla-jc/
http://www.suscp.gov.br
http://www.gentcscguradora.com.br
http://www.genteseguradora.eom.br


Gente 
. radora 

GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - C1£P 90020-060 - CNPJ n." 90.180.605/0001-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8S88 - OUVIDORIA 0800 607 0888 AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcscguradoia.com.br 
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA 
MINISTERIAL N° 215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n° 15414.001996/2004-18 

ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531(Automóvel-Casco), 0553(RCFV). 0520(APP) 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N" ITENS 
00111 

PAGINA 
92de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir 4as 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS 00(A) SEGURADOCA) 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CÓD.CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRASfàPMSAP.COM.BR 

DADOS 0O{A) CORRETOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
05932310156418 

COD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS DO SEGmO {POR ITEM) 
Atenção: As informações do Questionário dc Avaliação dc Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforaie cstabclocido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso de perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM .VIARCAHIFO ANO FAB/MOD 
00092 M O / M O JB.I2I4E TRATOR DE RODAS 2012 2012 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 70 08 10/01 0,00 
COBERTURAS LMI (RS) 
R C F - D A N O S MATERIAIS .50.000,00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000,00 

COD. FIPE 
999999-9 

CAPAC. 
1 

PLACA CHASSI 
ITO-6566 9B9214T64CBDT4503 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
29,56 
19,71 

FRANQUIA (RS) 
0,00 

0.00 

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indices/veicuIos/) / Jornal do Carro/SP (www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabcla-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo sc contratada cobertura específica com pagamento dc prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização c controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br. com o número de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL PO SEGURO (valores fm Reais} FOI^«A DE PAGAMENTO 
Prêmio Liquido: 3.971.36 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador: 
Adicional Fracionamento: 0.00 Banco DC/CC: Ag: CC: 
Custo de Apólice: 0.00 Pare. 1 Venc. | Valor Pare. 1 Venc. Valor Pare. 1 Venc. Valor 
lOF: 0.00 1 27/05/2016 3.971.36 
Prêmio Total: 3.971.36 
Juros (%): 0.00% 
N° de Parcelas: 1 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente e dc pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados c informações fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Con-etor de Seguros é o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, é investido de poderes de representação do segtirado junto às seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc infomiaçõcs, o Segurado perderá o direito à indenização em caso dc sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentescguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor de 
seguros ou. se preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Scgurado(a): 

Site; www.gcntcseguradora.com.br Porto Alegre, ' : Maio de 2016 
E-mail: gentescguradora@gentescguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Sci*gio Suslik Wais Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Susiik Wais 

http://www.gcntcscguradoia.com.br
http://www.fipc.org.br/pt-br/indices/veicuIos/
http://www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabcla-jc/
http://www.susep.gov.br
http://www.gentescguradora.com.br
http://www.gcntcseguradora.com.br
mailto:gentescguradora@gentescguradora.com.br


' / v - r 
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Gente 
GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - C1£P 90020-060 - CNPJ n." 90.180.605/0001-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
wvvw.ecntcscguradora.com.br 
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

MINISTERIAL N° 215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n° 15414.001996/2004-18 

Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531 (Automóvcl-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N» ITENS 
00111 

PAGINA 
90 de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DABOS DO{A) SEGÜRADOÍA) 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONlO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

E.MAIL 
COMPRASÍ^PMSAP.COM.BR 

DA0OS DO(A) CORRETOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS DO SEGURO (POR ITEM) 
Atenção: As informações do Questionário dc Avaliação dc Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso de perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não corrcspondain com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/MOD 
00090 M 0 ' M 0 J C B 2 1 4 E T R A T 0 R D E R 0 D A S 2012 2012 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 70 08 10/01 0.00 
COBERTURAS LMI (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000,00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000.00 

CÓD. FIPE 
999999-9 

CAPAC. 
1 

PLACA CHASSI 
lTO-6554 9B9214T64CBDT4504 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
29,56 
19.71 

FRANQUIA (RS) 
0,00 

0,00 

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/veiculos/) / Jornal do Carro/SP (www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura especifica com pagamento dc prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, nonnatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro c corretagem de seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL DO SEGURO (valores &n Reais) FORMA DE PAGAMENTO 
Prêmio Liquido: 3.971,36 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador: 
Adicional Fracionamento: 0,00 Banco DC/CC: Ag: CC: 
Custo de Apólice: 0,00 Pare. 1 Venc. | Valor Pare. 1 Venc. 1 Valor Pare. Venc. 1 Valor 
lOF: 0,00 1 27/05/2016 3.971.36 
Prêmio Total: 3.971.36 
Juros (%): 0.00% 
N» de Parcelas: 1 

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente e dc pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os tennos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados e informações fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Con'etor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros c o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, c investido de podcrcs dc representação do segurado junto às seguradoras. Se 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc informações, o Segurado perderá o direito à indenização cm caso de sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentcscguradora.coin.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso de dúvidas ou divergências, entre cm contato com seu Corretor dc 
seguros ou, SC preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Scgurado(a): 

Site: www.gentescguradora.coin.br Porto Alegre, ' : Maio dc 2016 
E-mail: gentcscguradoraCaigenteseguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

S c ^ i o Suslik Wais Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Susiik Wais 

http://www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/veiculos/
http://www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-jc/
http://www.susep.gov.br
http://www.gentcscguradora.coin.br
http://www.gentescguradora.coin.br

